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A temática exige partir de uma REFLEXÃO SOBRE A PRÓPRIA DEMOCRACIA, implicando num mergulho teórico-conceitual nos cânones democráticos e num mergulho histórico nas encarnações concretas da democracia, enfocando, particularmente, o Brasil contemporâneo. É esse duplo “mergulho” – intenso, rápido e concomitante - que pretendo aqui efetivar, delimitando vias de debate na perspectiva de pensar a radicalização da democracia.

1. UM OLHAR REFLEXIVO SOBRE A DEMOCRACIA

Comecemos pelo plano teórico-conceitual, pensando o termo DEMOCRACIA.


DEMOCRACIA é uma palavra de origem grega, formada por dois termos: DEMOS=Povo e CRATOS=Poder. Assim, na origem da palavra, DEMOCRACIA significa PODER DO POVO ou PODER que emana do povo. Logo, implica PARTICIPAÇÃO IGUALITÁRIA DO POVO NAS DECISÕES QUANTO À SUA VIDA. A rigor, DEMOCRACIA implica uma forma de SOCIABILIDADE, uma forma de organização da vida social. Assim, DEMOCRACIA funda-se numa ÉTICA, ou seja, DEMOCRACIA implica VALORES FUNDANTES que lhe dão ligitimidade. E dois são os valores fundantes da democracia: LIBERDADE/IGUALDADE que garantem a possibilidade efetiva de PARTICIPAÇÃO. Participação na DEMOCRACIA, exigindo igualdade de condições e de acesso às possibilidades de escolha de alternativas. Assim, DEMOCRACIA exige JUSTIÇA.


Essa base ética da democracia impõe um debate sobre as exigências, as possibilidades e a viabilidade da democracia nas diferentes formações sociais. É um debate que atravessa a História, já tematizado por Rousseau quando afirmava no contrato social que só poderia ser democrática a sociedade onde não houvesse ninguém tão pobre que tivesse necessidade de se vender e ninguém tão rico que pudesse comprar alguém. 


Durante o século XX, a democracia assumiu lugar central no campo político, constituindo-se uma intensa disputa em torno da questão democrática. Diferentes questões-chave mobilizaram este debate, como desejabilidade da democracia, condições estruturais da democracia. Especificamente, no pós-guerra, o debate centrou-se na discussão da compatibilidade/incompatibilidade da democracia no capitalismo. De fato, considerando a ética fundante da democracia, há uma tensão entre democracia e capitalismo, argumentando os marxistas que, na sociedade capitalista, na era possível democratizar a relação fundante entre o capital e trabalho. Daí que, no âmbito desse debate, discutia-se modelos de democracia alternativos ao modelo liberal: democracia participativa/democracia popular.


Nos tempos contemporâneos, a partir da última década do século XX – década de 90 – mudou os temos do debate democrático: a questão central é a FORMA DA DEMOCRACIA e a sua VARIAÇÃO. E, ganha centralidade no debate a questão da QUALIDADE DA DEMOCRACIA, colocando em xeque a forma clássica de democracia liberal representativa. Em verdade, a democracia liberal representativa vem gerando um PARADOXO: a extensão da democracia trazendo consigo uma enorme degradação das práticas democráticas. A rigor, a expansão global da democracia liberal coincidiu com uma grave crise dessa forma de democracia. E, assim, afirma-se, nos últimos tempos como uma tendência contemporânea, um conjunto de concepções que poderíamos chamar de concepções contra-hegemônicas de democracia, resgatando a ética fundante de democracia nos seus princípios de liberdade/igualdade/participação. Tais concepções entendem a democracia como uma GRAMÁTICA DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE E DA RELAÇÃO ENTRE O ESTADO E A SOCIEDADE. É o resgate da DEMOCRACIA como uma forma sócio-histórica, implicando a ruptura com tradições estabelecidas na tentativa de INSTITUIÇÃO DE NOVAS DETERMINAÇÕES/NOVAS NORMAS e NOVAS Leis. É a criação de uma GRAMÁTICA SOCIAL E CULTURAL, articulando INOVAÇÃO SOCIAL, com INOVAÇÃO INSTITUCIONAL, na construção de uma NOVA INSTITUCIONALIDADE  DEMOCRÁTICA.


Em verdade, no dizer de BOVENTURA DE SOUSA SANTOS, é a (RE)INVENÇÃO DA DEMOCRACIA, impondo uma agenda de debate contemporâneo. Podemos afirmar que estamos a viver uma reviravolta teórico-conceitual da democracia que nos faz estar aqui, hoje, a discutir A RADICALIZAÇÃO DA DEMOCRACIA.


Para adentrar nesta agenda contemporânea do debate democrático, precisamos voltar o nosso olhar para a HISTÓRIA, buscando delimitar encarnações históricas da democracia, avaliando a sua amplitude e intensidade. Boaventura de Sousa Santos sistematiza esta avaliação em termos de democracia de baixa intensidade e democracia de alta intensidade. Interessa-nos, especificamente, configurar as encarnações contemporâneas da democracia.


Em verdade, ao resgatar as materializações históricas da democracia, deparamo-nos com as encarnações no âmbito do capitalismo, com a dominância da DEMOCRACIA LIBERAL/REPRESENTATIVA como FORMA DE ORGANIZAÇÃO POLÍTICA DO ESTADO, restringindo-se, em muitas de suas versões, a PRÁTICAS RESTRITAS DE LEGITIMAÇÃO. De fato, é a VIABILIZAÇÃO da democracia na ordem do capital, com diferentes EXPRESSÕES, em momentos específicos do capitalismo, com níveis distintos de intensidade, preservando, sempre, a lógica de acumulação do capital. Em verdade, o Estado Moderno é marcado por uma tensão entre capitalismo e democracia e a maior ou menor intensidade da democracia esteve sempre vinculada ao modo mais ou menos equilibrado em que esta tensão foi enfrentada.


Assim, no Estado-Providência ou de Estado Bem-Estar, no centro do sistema mundial e Estado Desenvolvimentista, na periferia e semiperiferia desse sistema mundial, tem-se uma versão da democracia liberal representativa em consonância com a socialização da economia e politização do Estado. Nesse contexto peculiar do capitalismo, o Estado Nacional, na Europa do Norte e no Canadá, conseguiu chegar ao grau máximo de equilíbrio entre capitalismo e democracia, num círculo virtuoso em que cada um deles aparentemente prosperou, na medida em que os dois prosperam conjuntamente.

E, em tempos contemporâneos de mundialização do capital e ajustes à nova ordem do mercado global, como se configura a democracia? – Eis uma questão-chave em nossa reflexão.

A rigor, em tempos de mundialização do capital e distintos ciclos de experiências de ajuste à nova ordem do capital, afirma-se o que pode ser denominado de CONSENSO DEMOCRÁTICO LIBERAL, consistindo na promoção internacional de CONCEPÇÕES MINIMALISTAS DE DEMOCRACIA, como condição de acesso dos Estados nacionais aos recursos financeiros internacionais. Em verdade, enquanto a teoria democrática do século XIX estava tão preocupada em justificar a soberania do poder estatal, enquanto capacidade reguladora e coercitiva, quanto em justificar os limites do poder do Estado, o consenso democrático liberal não esta MINIMAMENTE PREOCUPADO COM A SOBERANIA DO PODER ESTATAL, sobretudo na periferia e simiperiferia do sistema mundial, e as funções reguladoras do Estado são vistas mais como incapacidades do que como capacidades do Estado. (BOAVENTURA SOUSA SANTOS, 1999: 98).

De fato, este consenso democrático liberal implica na redução da economia à instrumentalidade do mercado e das transações, vulnerabilizando violentamente o trabalho, gestando uma precaridade de vida para um crescente contingente de trabalhadores, com a erosão crescente dos direitos civis, políticos, sociais, combinada com o aumento do desemprego estrutural, conduzindo à passagem dos trabalhadores para um estatuto de lumpencidadania. É a democracia neoliberal que compromete a ética fundante da democracia, minimalizando-a, esvaziando-a de seu conteúdo ético, transformando-a num mero mecanismo formal de eleições. Na análise de Boaventura de Sousa Santos (1999), o consenso democrático liberal gera riscos que podem se resumir num só: a emergência do FASCISMO SOCIETAL em suas diferentes formas: fascismo do apartheid social, fascismo financeiro, fascismo da insegurança, fascismo populista, fascismo do Estado paralelo, fascismo paraestatal.

Em meio a esse modelo hegemônico de democracia neo-liberal, vem se firmando uma alternativa contra-hegemônica: a DEMOCRACIA PARTICIPATIVA que tem assumido nova dinâmica, protagonizada por COMUNIDADES e GRUPOS SOCIAIS SUBALTERNOS em luta contra a exclusão social e a trivialização da cidadania, mobilizados pela aspiração da DEMOCRACIA como SOCIABILIDADE REAL, numa perspectiva de inclusão e de resgate de cidadania. Em verdade, é a busca da democracia como uma nova gramática social e cultural, fundada na ética democrática: IGUALDADE/LIBERDADE NA PERSPECTIVA DE PARTICIPAÇÃO, garantindo a JUSTIÇA.

E as experiências de democracia participativa difundem-se, ampliam-se em diferentes partes do mundo, encarnando-se em iniciativas locais em contextos urbanos ou rurais. E, crescentemente vão desenvolvendo vínculos de interconhecimento e de interação com iniciativas paralelas, ensejando, assim, a formação - por enquanto embrionária - de REDES TRANSNACIONAIS DE DEMOCRACIA PARTICIPATIVA.

2. PERCURSOS DA DEMOCRACIA NO BRASIL CONTEMPORÂNEO

E como BRASIL país latino-americano periférico, vem encarnando a democracia em nosso tempo? Eis uma outra questão-chave que nos aproxima da discussão-tema de nossa reflexão: pensar a radicalização da demcoracia.

Tomemos como referência histórico-temporal o BRASIL CONTEMPORÂNEO: o Brasil gestado nos últimos 20/25 anos = década de 80, especificamente a 2ª metade/década de 90/anos 2000. Parto, então de uma demarcação fundante que considero a chave analítica para decifrar o Brasil Contemporâneo: o cenário da vida brasileira recente gesta-se na confluência de DOIS PROCESSOS ESTRUTURAIS BÁSICOS: por um lado, PROCESSOS DE DEMOCRATIZAÇÃO em curso, a partir de meados da década de 70, momento histórico em que comungamos de um tempo no qual se construiu um consenso sobre valores da democracia, tendo os movimentos sociais assumido a aspiração da democracia como sociabilidade real; por outro, PROCESSO DE INSERÇÃO DO BRASIL À NOVA ORDEM DO CAPITAL, deflagrado nos anos 90, configurando o que se convencionou chamar de ajuste estrutural, com a implementação de políticas neoliberais.


Democratização e ajuste encarnam projetos políticos qualitativamente distintos que se articulam num confronto permanente de perspectivas e direcionamentos da política: uma perspectiva progressista de alargamento da política, numa ampliação e redefinição de direitos e cidadania VERSUS uma perspectiva conservadora neo-liberal de despolitização, com a destituição e flexibilização de direitos, restringindo a cidadania a uma integração individual no mercado.


O Brasil Contemporâneo é marcado por essa disputa de projetos em que a hegemonia neo-liberal parece querer sufocar as conquistas progressistas, inclusive consignadas em lei, com destaque para a “Constituição Cidadã”: a Constituição de 1988. É importante ter em vista que esse sufocar das conquistas democráticas se efetiva num cenário de lutas e resistências, fundado na política cultural que vem se gestando nos processos de democratização.

Em verdade, a vida brasileira de nossos dias é marcada por uma TESSITURA SÓCIO-POLÍTICA CONTRADITÓRIA, presente no cotidiano. É uma contraditoriedade permanente onde acaba se impondo a DEMOCRACIA NEOLIBERAL. A euforia democrática de ampliação de direitos e conquistas é domesticada, é reorientada pelo processo de abertura e liberalização de economia, de desmonte das regulações estatais, de reformas ajustadoras do Estado. É a afirmação, na vida brasileira, do CONSENSO DEMOCRÁTICO LIBERAL.

Em verdade, a democracia domesticada e submetida assume as reformas orientadas pela lógica do mercado como sua própria agenda, restringindo a democracia, abdicando do exercício da política como a construção coletiva do mundo das instituições, das normas, dos mecanismos que devem reger a vida humana. É a destituição da política, submetendo-a à economia. A agenda neo-liberal submete a políticas aos ditames do mercado.

De fato, no âmbito do consenso democrático liberal, a política torna-se irrelevante para as classes dominantes e inacessível para as classes dominadas. Segundo Chico de Oliveira efetiva-se, mesmo, a “desterritorialização da política”, na medida em que as instituições supranacionais – FMI e a OMC - é que decidem o destino da nação. 

Com a destituição da política, este consenso democrático liberal encarna uma CONCEPÇÃO MINIMALISTA de DEMOCRACIA, restrita ao campo representativo. Em verdade, transforma-se numa “democracia de eleitores” e não numa “democracia de cidadãos”. Essa “democracia de eleitores”, restrita e minimalista, está em CRISE no interior da cultura política brasileira, marcada por ambigüidades e ambivalências de todos os tipos, gestadas na confluência da gramática democrática - “tecida em nossa história recente” - com os marcos culturais da nossa tradição sócio-política.

E, aqui, valho-me de Vera Telles para caracterizar essa complexa e ambígua cultura política que perpassa a sociedade brasileira, extravando-se com muita força, nessa “democracia de eleitores”: é uma sociedade em que a descoberta da lei e dos direitos convive com uma incivilidade cotidiana feita de violência, preconceitos e discriminações; em que existe uma espantosa confusão entre direitos e privilégios; em que a defesa de interesses se faz em um terreno muito ambíguo que desfaz as fronteiras entre a conquista de direitos legítimos e o mais estreito corporativismo; em que a experiência democrática coexiste com a aceitação ou mesmo conivência com as práticas as mais autoritárias; em que a demanda por direitos se faz muitas vezes numa combinação aberta ou encoberta com práticas renovadas de clientelismo e favoritismo que repõem diferenças onde deveriam prevalecer critérios públicos igualitários”. (TELLES, 1999:141).

Assim, nos tempos atuais, vivenciamos no “Brasil da democracia” de eleitores, uma perversa simbiose: o clientelismo, favoritivismo, o corporativismo, os preconceitos e as discriminações, a manutenção de privilégios, as práticas autoritárias, misturam-se, articulam-se com o individualismo, o consumismo, o imediatismo e a dominância do dinheiro. É a simbiose de marcas tradicionais de nossa cultura política com os parâmetros do neo-liberalismo, gestando a crise da Democracia Representativa.

3. A CRISE DA DEMOCRACIA REPRESENTATIVA: A EXIGÊNCIA DA RADICALIZAÇÃO DA DEMOCRACIA


Inegavelmente, a democracia representativa está em crise no atual cenário da vida brasileira. E esta crise tem como expressão maior o DESCRÉDITO da população com essa democracia minimalista que abdica de sua ética fundante. É o DESALENTO do povo brasileiro com este consenso democrático liberal que nos é imposto nos processos de ajustamento à ordem do mercado, urdindo as múltiplas expressões do fascismo societal.

De fato, é este um fenômeno que marca a AMÉRICA LATINA: os latino-americanos, hoje, colocam em xeque esta forma minimalista de democracia que convive com o agravamento das desigualdades e o alargamento da pobreza. Recente estudo da ONU, publicado, agora, pelo PNUD, em abril de 2004, trabalhando dados de 18 países – dentre eles, Brasil/ México/ Chile/ Argentina/ Uruguai/ Venezuela/ Colômbia e Paraguai – revela entre os latino–americanos, um desalento com a democracia. Ouvidas 18.643 pessoas, quase 55% dos latino-americanos aceitariam autoritarismo se isso melhorasse a economia. Para 56,3%, desenvolvimento econômico é mais importante do que democracia; 43.9% acham que a democracia não resolve os problemas de seu país... E um agravante: entre os países da América Latina pesquisados, o Brasil é aquele em que o apoio à democracia parece mais débil: apenas 37% dos pesquisados dizem que a “democracia é preferível a qualquer outra forma de governo”, ou seja, 63% aceitaram o autoritarismo se isso melhorasse suas vidas. Segundo registro feito pela agência France Press, o apoio à democracia no Brasil vem caindo, sistematicamente, desde o final da década de 90: em 1998, eram 48% os brasileiros que preferiam a democracia a qualquer outro governo. Caíram para 39% em 2000, para 30% em 2001 e, embora, em 2003, subam para 37% ficam atrás dos outros países latino-americanos. 

O referido relatório, ao analisar, o significado sócio-político desses preocupantes resultados, chama atenção de que a democracia parece perder vitalidade na América Latina.

A meu ver, é preciso contextualizar esta tese, colocando, devidamente, os pingos nos “is”: o que está perdendo vitalidade é a democracia representativa que se constitui como uma democracia de baixa intensidade, debilitando-se em meio a uma crise revelada em múltiplos indicadores:

· O realismo político de busca de resultados a qualquer preço, expressando o “realismo maquiavélico” de que “os fins justificam os meios”;

· A Privatização do bem público por elites mais ou menos restritas;

· A distância crescente entre representantes e representados;

· A violação do mandato de representação;

· O Clientelismo como forma do fazer político;

· O Poder econômico como elemento decisivo de uma eleição;

· A Inclusão política abstrata feita de exclusão social.

Na contramão dessa crise da democracia representativa, afirma-se a democracia participativa no exercício da (RE)CRIAÇÃO da política. Encarnando a gramática social e cultura da democracia, emergem experiências participativas de diferentes formatos, criando e revitalizando os espaços públicos.


Inegavelmente uma das conquistas básicas dessa (re)criação de política no exercício da democracia participativa é a criação de um espaço público informal, descontínuo e plural, no qual se elaborou e se difundiu uma “consciência do direito a ter direitos”. Segundo Maria Célia Paoli e Vera Telles, esse espaço público conforma “os termos de uma experiência inédita na história brasileira, em que a cidadania é buscada como luta e conquista e a reivindicação de direitos interpela a sociedade enquanto exigência de uma negociação possível, aberta ao reconhecimento dos interesses e das razões que dão plausibilidade às aspirações por um trabalho mais digno, por uma vida mais decente, por uma sociedade mais justa;(PAOLI e TELLES 2000:105).


Esse espaço público informal, descontinuo e plural tem múltiplas configurações no atual cenário da vida brasileira: são os conselhos e fóruns no desenvolvimento das políticas públicas; são as experiências de orçamento participativo; são as formas distintas de afirmação da pluralidade no combate às desigualdades; são as estratégias e mecanismos inovadores de lutas e embates pelos direitos humanos; são os movimentos de gênero, de etnia e de geração; são formas de controle e monitoramento dos meios de comunicação de massas; são experiências de viabilização de economia solidária...


Enfim, estão na cena pública uma pluralidade de atores, em movimentos de múltiplos formatos e natureza, experimentando caminhos de participação que viabilizem os valores da liberdade e da igualdade. São experimentos de novas vivências democráticas, pondo fim a um determinado tipo de política e criando/recriando um novo fazer político. Esse novo fazer político efetiva-se, inclusive, nos espaços tradicionais de política, inovando nas práticas, nos estilos, nos valores.

Uma característica eminentemente contemporânea desta recriação da política nos processos da democracia participativa é que não temos “a priori” – como outrora – os sujeitos de transformação. É a indeterminação da gramática democrática que se constitui nas lutas e embates. Em verdade, é a democratização da política. De fato, um princípio da radicalização da democracia é a democratização da política: possibilidades de participação de múltiplos atores, de distintas formas. 

Essa democratização da política exige um resignificado da gramática social, uma resignificação da cultura política. E, um dos legados da democratização dos anos 80 e que estamos a ampliar nas formas de democracia participativa é o desalojamento da cultura política dominante, ao fazê-la enfrentar outras culturas e outras políticas. De fato, os atores coletivos na cena política da democratização – operários/ moradores pobres/ famílias sem-teto/ mulheres/ negros e minorias discriminadas - conseguem desestabilizar ou mesmo subverter hierarquias simbólicas que fixavam esses atores em lugares subalternizados por entre uma trama densa de discriminações e exclusões.
Em verdade, os movimentos sociais nos processos de democratização brasileira apontam para uma política cultural, resignificando noções, padrões e valores e instituindo o conflito como via democrática por excelência.

Enfim, o Brasil, no cenário contemporâneo da América Latina, afirma-se como um dos países em que as potencialidades da democracia participativa mais claramente se manifesta numa multiplicidade de experimentos. É a potencialidade que temos de radicalização da democracia pela democratização da política. Nesta perspectiva, é preciso atentar para 2 princípios norteadores:

1º - a radicalização da democracia implica a democratização de todas as dimensões da vida social. É a encarnação da democracia como forma de organização da vida social, expressando uma sociabilidade real.

2º - a radicalização da democracia é um processo aberto: as diferentes experiências são sempre formas parciais, e, sobretudo uma via de aprendizado.

